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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL 
DE CARUARU-PE. 

 

 

 

 

  

FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO, brasileiro, divorciado, analista de 

suporte em T.I, portador do RG de nº 7.960.801 SDS/PE, inscrito no CPF/MF de nº 080.383.064-

57, residente e domiciliado a Rua Topázio, nº 120, Centenário. Caruaru/PE. CEP: 55008460, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, conforme 

instrumento em anexo, mover a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na 
Rua Senador Dantas, nº 76, 3º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e 
fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que 
passa a expor: 

Com a devida vênia, vem à parte demandante informar que não tem interesse na 
marcação de audiência de conciliação e mediação, pois é sabido que ações referentes ao 
recebimento de seguro DPVAT, não logram êxito pela via conciliatória, sem que antes, seja 
nomeado perito judicial para graduação da debilidade permanente da parte demandante, só 
assim, pode-se  haver composição harmonizadora. 

 DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar com custas e 
demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto com 
amparo na Lei 1060/50, pede lhe seja concedida Assistência Judiciária Gratuita. 

 DOS FATOS E DOS DIREITOS 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 01/02/2019, sofrendo lesões corporais, 
FRATURA DO FEMUR DIREITO E PATELA DIREITA, conforme Boletim de Ocorrência e 
prontuário médico que seguem em anexo. 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: déficit de força e 
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mobilidade da perna direita, que teve fratura e teve que passar por cirurgia e vem 
impossibilitando até mesmo de fazer as suas atividades pessoas do dia a dia. Afirmações essas 
que são corroboradas com os prontuário e laudos médicos acostados nesta exordial. 

Acontece que a parte demandada pagou apenas a quantia de R$ 185,50 (cento e 
oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), valor este incompatível a qual devido nas 
indenizações de INVALIDEZ PERMANENTE na forma administrativa, seguro este que deveria 
ser pago a vitima de acidente a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Ressalta-se que o Autor devido as sequelas resultantes do acidente, teve um 
período de benefício previdenciário por 2 meses conforme documento de créditos 
previdenciários em anexo. 

O Autor passa por diversas dificuldades físicas tendo que ser encaminhado a 
tratamento fisioterápico devido aos traumas ocasionados pelas lesões, onde encontra-se até 
hoje em tratamento fisioterápico, com acompanhamento ortopédico. 

Ocorre que a Ré nega-se a adimplir com a sua obrigação de pagar o valor seguro 
devido ao Autor, uma vez que deveria o autor receber indenização no valor fixado pela 
seguradora de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Ora, o valor pago pela seguradora desproporcional ao valor devido a ser pago, que 
fere a alma e a moral do Autor, que encontra-se debilitado e necessitando de assistência da Ré, 
por ter sido vitima de uma acidente de transito que lhe causou graves sequelas.  

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 
seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que 
compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Outra maneira não vislumbrou o Autor a não ser pugnar por socorro jurisdicional 
com o fito de pleitear o seu mais puro e inconteste direito.  

DO DIREITO 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
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permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 
acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 
decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 
5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO 
MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE 
DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da 
Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente”... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 
corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, 
atesta o fato como verdadeiro. 

Diante do fato de que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do 
Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 
hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser 
admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II do 
CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça do Mato Grosso, entende, que a simples prova 
do acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de provas, não 
dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no 
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recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL.RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL.Nº 
69727/2008 - CLASSE II - 21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. 
NACIONAL DE SEGUROS.APELADO: JOSÉ RONALDO DA 
SILVA.Número do Protocolo: 69727/2008.Data de Julgamento: 8-9-
2008.EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 
COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO 
- REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL - DISPENSÁVEL -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR 
OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE 
CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 
SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO 
- AFASTADA - PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 
DO QUANTUMINDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU DE 
INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA 
HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da 
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 
automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-
se o dever de indenizar.O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO 
MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 
IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE 
DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS 
MEIOS DE PROVA.(...). 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 
jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 
recebimento da mesma, o que desde já requer. 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida 
pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, 
e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir 
da data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais tiveram reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para 
pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos, 
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para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 11.482/2007, 
FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, 
sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do 
sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se 
incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO 
CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 
bilhões em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem 
inferiores. 

 Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o 
DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou 
seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais 
teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das 
sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da 
medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de reajuste 
de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o valor que 
seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os efeitos 
corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta 
visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com 
efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de 
troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias (DIAS, 
José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo com o código 
Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988) , ao asseverar que: 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção 
monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. 
Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no intervalo 
entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, 
tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais 
e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 
reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só 
se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o 

Num. 47838770 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516423889500000047107106
Número do documento: 19071516423889500000047107106



 

  

valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o 
acréscimo da diferença verificada”. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. Correção 
monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de Processo, São 
Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto à atualização 
monetária, transcritas a seguir: 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção 
monetária da indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o 
mais rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e 
jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou 
punir qualquer das partes envolvidas. 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não 
pode servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio 
ao credor. Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da 
indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e, 
consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 

(...) 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o 
momento da fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do 
pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que 
continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar”. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da 
moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê 
desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores 
em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no 
seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, 
pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, 
especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida 
provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores LÁ 
EM 2006. 

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, e 
deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago a 
essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro (de acordo com a 
tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor 
seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de enormes 
proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 
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Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando a 
correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É 
APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA 
DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE 
R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE 
PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO MONETÁRIA 
INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE 
INACEITÁVEL INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO 
PELA INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES 
DO PRÊMIO.(TJ-DF - APC: 20080710006606 DF 0000541-
65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 
12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
12/07/2013 . Pág.: 154). 

“(...) „Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do 
membro inferior, ainda que em pequeno grau, nos termos da lei nº 
6.194/74, a vítima faz jus ao recebimento da indenização.‟ (APC 
2007.01.1.032.743-9) 2. „Com base no princípio tempus regit actum, 
ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no 
montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação 
dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, 
tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada 
em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.‟ (APC 
2007.10.1.004308-6) (...) (20070810070448APC, Relator ROMEU 
GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ 
06/04/2009 p. 101)” 

“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução 
do CNSP, quando há lei ordinária, portanto hierarquicamente superior, 
que não fez qualquer distinção quanto à gradação do valor da 
indenização de acordo com o „grau‟ da debilidade permanente sofrida 
pela vítima. 4. Com base no princípio tempus regit actum, ocorrido o 
acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$ 
13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei 
11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, 
como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor da 
Medida Provisória nº 340, isto é, 
29/12/2006. (...).(20071010043086APC, Relator J.J. COSTA 
CARVALHO, 2ª Turma Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 
100)” 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 
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PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEXO CAUSAL 
COMPROVADO POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A 
comprovação do nexo causal do acidente e das lesões pode ser feita 
por meio de outros documentos, quando ausente o registro de 
ocorrência perante a autoridade policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO INICIAL. DATA DA EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006). 

Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do 
Paraná, fez as seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado 
em 2006 é admitir um enriquecimento ilícito absurdo. Veja-se que a aplicação da 
correção monetária a partir da edição da Medida Provisória nº 340/2006, reflete 
a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com base na referida 
MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, 
alterar a condenação no pagamento da correção monetária porque esta se 
caracteriza como acessório e consectário lógico da condenação principal, 
incidindo independentemente da vontade da parte. Portanto, é devido o 
pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da data da 
entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme determinou a 
sentença”. 

DO PEDIDO 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como 
efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o 
Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 

a) A CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA, haja vista o Requerente não tem 
condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua 
família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo 
único, da Lei nº 1.060/50. 

b) O Autor informa que não deseja a marcação de audiência de conciliação em 
função da matéria; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 
inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova 
pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém 
melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a 
almejada justiça; 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da 
Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, 
com a inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial , 
condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, 
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que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por 
desídia da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista 
que se for o Estado incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser 
revel, o que não é admissível); 

e) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o 
direito a indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO 
MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 
340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 
29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 
processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 

f.a) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de 
acordo com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%. 

f.b) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade 
do valor máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida 
nos honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4ºdo art. 20 do CPC, evitando assim 
honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional. 

g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, 
testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para 
o desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça; 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.314,50 (treze mil trezentos e quatorze 
reais e cinquenta centavos). 

Recife, 15 de julho de 2019. 
 

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO 
OAB/PE Nº 35.791 

 
JÉSSICA CAROLINA GONÇALVES DIAS 

OAB/PE Nº 37.219 
 

GABRIEL GONÇALVES DIAS 
ESTAGIÁRIO 

OAB/PE Nº 13.412E 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

28/03/2019 21:52:02

Página 1 de 2

NIT: 161.02763.84-0 CPF: 080.383.064-57 Data de Nascimento: 29/11/1989

Nome: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO

VERA LUCIA DE OLIVEIRA CORDEIRONome da mãe:

03/2019Compet. Inicial: Compet. Final:02/2019

Identificação do Filiado

NB: 6268074401

Espécie: 31 - AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

15021060 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CARUARUAPS:

17/02/2019Data de Início do Benefício (DIB): 30/09/2019Data de Cessação do Benefício (DCB):

17/02/2019Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.244,67MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

03/2019 R$ 581,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Não Sim17/02/2019 a
28/02/2019

27/03/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 763522 - MAURICIO DE NASSAU-URB CARUARU-PE   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 13/03/2019   Origem: Concessão.   Validade Início: 27/03/2019   Fim: 31/05/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 580,84

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,16

Código Descrição Rubrica Valor

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

03/2019 R$ 1.278,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Não Sim01/03/2019 a
31/03/2019

05/04/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 763522 - MAURICIO DE NASSAU-URB CARUARU-PE   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 13/03/2019   Origem: Concessão.   Validade Início: 05/04/2019   Fim: 31/05/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.244,67

105 SALARIO FAMILIA R$ 32,80

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,53

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

28/03/2019 21:52:02

Página 2 de 2

NIT: 161.02763.84-0 CPF: 080.383.064-57 Data de Nascimento: 29/11/1989

Nome: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO

VERA LUCIA DE OLIVEIRA CORDEIRONome da mãe:

03/2019Compet. Inicial: Compet. Final:02/2019

Identificação do Filiado

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,69

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/autenticidade.html
com o código 190328DZI7L161

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.

Num. 47840695 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516423977700000047109031
Número do documento: 19071516423977700000047109031



 

Scanned by CamScanner

Num. 47840696 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516423985600000047109032
Número do documento: 19071516423985600000047109032



Scanned by CamScanner

Num. 47840696 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516423985600000047109032
Número do documento: 19071516423985600000047109032



Scanned by CamScanner

Num. 47840696 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516423985600000047109032
Número do documento: 19071516423985600000047109032



Scanned by CamScanner

Num. 47840696 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516423985600000047109032
Número do documento: 19071516423985600000047109032



 

Num. 47840697 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516423995200000047109033
Número do documento: 19071516423995200000047109033



 

Num. 47840698 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424005500000047109034
Número do documento: 19071516424005500000047109034



 

Num. 47840699 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424016100000047109035
Número do documento: 19071516424016100000047109035



 

Num. 47840700 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424023800000047109036
Número do documento: 19071516424023800000047109036



Num. 47840700 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424023800000047109036
Número do documento: 19071516424023800000047109036



Num. 47840700 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424023800000047109036
Número do documento: 19071516424023800000047109036



Num. 47840700 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424023800000047109036
Número do documento: 19071516424023800000047109036



Num. 47840700 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424023800000047109036
Número do documento: 19071516424023800000047109036



Num. 47840700 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424023800000047109036
Número do documento: 19071516424023800000047109036



Num. 47840700 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424023800000047109036
Número do documento: 19071516424023800000047109036



Num. 47840700 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424023800000047109036
Número do documento: 19071516424023800000047109036



 

Num. 47840701 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424038400000047109037
Número do documento: 19071516424038400000047109037



Num. 47840701 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424038400000047109037
Número do documento: 19071516424038400000047109037



Num. 47840701 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424038400000047109037
Número do documento: 19071516424038400000047109037



 

Num. 47840703 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424046500000047109039
Número do documento: 19071516424046500000047109039



 

Num. 47840702 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424055800000047109038
Número do documento: 19071516424055800000047109038



Num. 47840702 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424055800000047109038
Número do documento: 19071516424055800000047109038



Num. 47840702 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424055800000047109038
Número do documento: 19071516424055800000047109038



Num. 47840702 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424055800000047109038
Número do documento: 19071516424055800000047109038



Num. 47840702 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424055800000047109038
Número do documento: 19071516424055800000047109038



Num. 47840702 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424055800000047109038
Número do documento: 19071516424055800000047109038



Num. 47840702 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424055800000047109038
Número do documento: 19071516424055800000047109038



 

Num. 47840705 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424069300000047109041
Número do documento: 19071516424069300000047109041



 

Num. 47840706 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424082000000047109042
Número do documento: 19071516424082000000047109042



 

Num. 47840707 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO - 15/07/2019 16:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071516424092100000047109043
Número do documento: 19071516424092100000047109043



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480
 
AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 
 
 
D E S P A C H O
 
Vistos etc,
 
Com fulcro no Art. 334 do CPC, presentes os requisitos essenciais na Inicial, e não sendo
hipótese de improcedência liminar, deve ser designada data, para realização de Audiência de
Conciliação ou de Mediação, salvo, se as partes manifestarem desinteresse pelo ato.
 
No entanto, diante da necessidade de prova pericial em ações versando sobre o Seguro DPVAT,
a conciliação se revela inviável, sem que haja produção dessa prova.
 
Isso posto, cite-se a Parte Ré, para integrar a relação processual, oferecendo Contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, observada a regra do Art. 231, inc. I, c/c o Art. 335, inc. III, do CPC.
 
Na forma do Art. 98 do NCPC, concedo gratuidade processual ao Demandante.
 
Após, à conclusão.
 
Cumpra-se. Intimem-se.  
 
Comarca de Caruaru, 18 07 2019.
 
 
 
EDINALDO AURELIANO DE LACERDA
 
JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

CARUARU, 7 de agosto de 2019.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 76, 3 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, abaixo transcrita, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Despacho de ID 47863210:  "D E S P A C H O Vistos etc, Com fulcro no Art. 334 do CPC, presentes os requisitos

essenciais na Inicial, e não sendo hipótese de improcedência liminar, deve ser designada data, para realização de

Audiência de Conciliação ou de Mediação, salvo, se as partes manifestarem desinteresse pelo ato. No entanto, diante

da necessidade de prova pericial em ações versando sobre o Seguro DPVAT, a conciliação se revela inviável, sem que

haja produção dessa prova. Isso posto, cite-se a Parte Ré, para integrar a relação processual, oferecendo Contestação,

no prazo de 15 (quinze) dias, observada a regra do Art. 231, inc. I, c/c o Art. 335, inc. III, do CPC. Na forma do Art. 98 do

NCPC, concedo gratuidade processual ao Demandante. Após, à conclusão. Cumpra-se. Intimem-se. Comarca de

Caruaru, 18 07 2019. EDINALDO AURELIANO DE LACERDA JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA"
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19071516423889500000047107106

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
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RAFAELA CRISTINA BARBOSA JAPIASSU 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

 
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

   
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE AUTORA - PARA FINS DE PUBLICIDADE 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 47863210, conforme segue transcrito abaixo:
 
"D E S P A C H O Vistos etc, Com fulcro no Art. 334 do CPC, presentes os requisitos essenciais na Inicial, e não sendo

hipótese de improcedência liminar, deve ser designada data, para realização de Audiência de Conciliação ou de

Mediação, salvo, se as partes manifestarem desinteresse pelo ato. No entanto, diante da necessidade de prova pericial

em ações versando sobre o Seguro DPVAT, a conciliação se revela inviável, sem que haja produção dessa prova. Isso

posto, cite-se a Parte Ré, para integrar a relação processual, oferecendo Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,

observada a regra do Art. 231, inc. I, c/c o Art. 335, inc. III, do CPC. Na forma do Art. 98 do NCPC, concedo gratuidade

processual ao Demandante. Após, à conclusão. Cumpra-se. Intimem-se. Comarca de Caruaru, 18 07 2019. EDINALDO

AURELIANO DE LACERDA JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA"
 

CARUARU, 7 de agosto de 2019.
 

RAFAELA CRISTINA BARBOSA JAPIASSU 
Diretoria Cível do 1º Grau

 

Num. 48886249 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELA CRISTINA BARBOSA JAPIASSU - 07/08/2019 09:41:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080709412179800000048133340
Número do documento: 19080709412179800000048133340



 

CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2644652- C3/ 2019-05100/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

 

 

 

Processo: 00052382020198172480 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/02/2019. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  a 

legislação vigente. 

Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 

R$ 2.362,50 (DOIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) sendo este valor 

correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/02/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARUARU, 30 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de 

CARUARU, nos autos do Processo nº 00052382020198172480. 

  

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação/intimação da SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓCIOS DE SEGURO.DPVAT . O referido é verdade. Dou fé.
 

CARUARU, 15 de outubro de 2019
 

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480
 
AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 

D E S P A C H O           
 

                                  

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica no prazo legal de 15 (quinze) dias, em

conformidade com o artigo 351 do CPC.
 

Após apresentação da réplica, suspenda-se o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de

aguardar a próxima designação de mutirão de perícias e conciliações em processos de cobrança de seguro DPVAT.
 

 
 
Caruaru, 25 de março de 2020.

 
 

Maria Magdala Sette de Barros
 

Juíza de DireitO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CARUARU-PE. 

  

 

PROCESSO DE Nº: 0005238-20.2019.8.17.2480 
 
 
  

FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, por 
intermédio de seu procurador infra-assinado, nos autos do processo supracitado que move em 
face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem à 
presença de V. Exa., manifestar-se quanto à contestação apresentada pela parte Requerida. 
  
                   Malgrado, a demandada através de sua peça contestatória tenha asseverado que a 
parte autora não apresentou laudo do instituto médico legal quantificando as lesões e 
apontando o percentual a ser aplicado ao valor da cobertura. 

  
Data vênia, não lhe assiste razão. 
  
É que o referido laudo não é documento indispensável para a propositura da ação 

de indenização decorrente de seguro DPVAT, sendo suficiente, para tal finalidade, existir nos 
autos elementos que permitam ao nobre julgador presumir a relação jurídica entre as partes. 

  
Urge ressaltar, que o art.5 da Lei 6194/75 estabelece que: “O pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”. 

  
Ora, não há na referida Lei qualquer previsão condicionando a apresentação do 

laudo pelo IML para comprovação da invalidez da vitima de acidente de trânsito. 
  
Além disso, a invalidez do demandante poderá ser comprovada por outros meios de 

provas admitidos em nossa legislação, a exemplo da perícia médica. 
  
Nesse sentido, vejamos o seguinte julgado: 
  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - 
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO 
DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO 
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de 
cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação 
do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-
MG - AC: 10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data 
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de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 17/04/2015) 

  
DESSA FORMA, EXISTEM NOS AUTOS DOCUMENTAÇÃO ANEXA À PETIÇÃO 

INICIAL  COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E AS 
LESÕES SOFRIDAS PELO AUTOR. 

  
Outrossim, o requerente realizou pedido administrativo junto a Seguradora Líder, 

sendo pago apenas R$ 185,50 (cento e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
  
Vale ressaltar, que até o presente momento o autor continua com incapacidade 

diante do acidente sofrido que inclusive teve repercussão na região da referida comarca, pois foi 
uma colisão com uma caçamba de metralha mal sinalizada, tendo o acidente ocorrido em um dia 
de muita chuva na capital do Agreste. 

 
Assim, o autor pleiteia o valor constante na apólice, amparado na legislação 

mencionada na inicial, bem como nos documentos anexados aptos a provar de forma inequívoca 
que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 
dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do premio do seguro 
obrigatório. 
  
                    Dessa forma, requer ainda, seja dado provimento à presente ação, nos termos 
dispostos na Petição Inicial. 
  
  

Nesses termos em que, pede deferimento. 
  

Caruaru, 13 de Julho de 2020. 
  
  

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO 
OAB/PE Nº 35.791 

 
JÉSSICA CAROLINA GONÇALVES DIAS 

OAB/PE Nº 37.219 
 

GABRIEL GONÇALVES DIAS 
ESTAGIÁRIO 

OAB/PE Nº 13.412E 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837   
 
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que em virtude de ter transcorrido o prazo
deliberado em ID  59777487 e pelo fato de o presente processo estar listado no SICOR e como não
há nos autos notícias da previsão para realização de leilão/perícia, faço conclusos os presentes
autos para deliberação. O certificado é verdade. Dou fé.  
 
 
 

CARUARU, 6 de janeiro de 2021.
 

JOAO BATISTA DE MACEDO 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480
 
AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
  
 

D E S P A C H O 

 
 

 

Em vista da impossibilidade de atos presenciais, em virtude da pandemia causada pelo Novo

Coronavírus, permaneça suspenso o processo até o retorno das atividades após a pandemia ou até 90 dias, o

que ocorrer primeiro, posto que os mutirões de DPVAT, para perícia, aglomeram pessoas dentro do recinto do

fórum, colocando em risco servidores, advogados, juízes, visitantes e partes.

 

Aguarde-se. 

 

Caruaru, 28 de abril de 2021.

 

 

 
Maria Magdala Sette de Barros

 
Juíza de Direito
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JUNTADA DE PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2644652- C3/ 2019-05100/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE

 

 

Processo n.º 00052382020198172480

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CARUARU, 27 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837   
 
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo, deliberado em ID  

79524526, a seguir parcialmente transcrito: "(...)em virtude da pandemia causada pelo

Novo Coronavírus, permaneça suspenso o processo até o retorno das atividades após a

pandemia ou até 90 dias, o que ocorrer primeiro, posto que os mutirões de DPVAT(...)" 

motivo pelo qual faço conclusos os presentes autos para deliberação. O certificado é

verdade. Dou fé.
 

CARUARU, 11 de novembro de 2021.
 

JOAO BATISTA DE MACEDO 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480
 
AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 

D E S P A C H O 
 

 
 

Em virtude da pandemia causada pelo Novo Coronavírus, considerando ser ainda temerária a

realização presencial de mutirão de perícias em processos de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que acarreta a

aglomeração de pessoas dentro do recinto do fórum, colocando em risco servidores, advogados, juízes e partes, bem

como sendo inviável a realização de perícia de outra forma, suspenda-se o processo por mais 90 dias. Aguarde-se. 
 
Caruaru, 29 de novembro de 2021.

 

Maria Magdala Sette de Barros
 

Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Autor(a) - só para fins de publicidade
 

PROCESSO SUSPENSO - prazo: 90 dias 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 94010171, conforme segue transcrito abaixo: 
 
" D E S P A C H O Em virtude da pandemia causada pelo Novo Coronavírus, considerando ser ainda temerária a

realização presencial de mutirão de perícias em processos de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que acarreta a

aglomeração de pessoas dentro do recinto do fórum, colocando em risco servidores, advogados, juízes e partes, bem

como sendo inviável a realização de perícia de outra forma, suspenda-se o processo por mais 90 dias. Aguarde-se.

Caruaru, 29 de novembro de 2021. Maria Magdala Sette de Barros Juíza de Direito"
 

CARUARU, 25 de fevereiro de 2022.
 

THIAGO BERNARDO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Demandado(a) - só para fins de publicidade
 

PROCESSO SUSPENSO - prazo: 90 dias
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 94010171, conforme segue transcrito abaixo:
 
" D E S P A C H O Em virtude da pandemia causada pelo Novo Coronavírus, considerando ser ainda temerária a

realização presencial de mutirão de perícias em processos de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que acarreta a

aglomeração de pessoas dentro do recinto do fórum, colocando em risco servidores, advogados, juízes e partes, bem

como sendo inviável a realização de perícia de outra forma, suspenda-se o processo por mais 90 dias. Aguarde-se.

Caruaru, 29 de novembro de 2021. Maria Magdala Sette de Barros Juíza de Direito"
 

CARUARU, 25 de fevereiro de 2022.
 

THIAGO BERNARDO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480
 
AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 

                   Trata-se de pedido de indenização pelo seguro Dpvat, em que há necessidade de

designação de perícia para verificação das lesões alegadas. A perícia será realizada no

consultório do profissional nomeado, para evitar aglomerações na sede do Fórum. Este juízo

nomeia o profissional Alexandre Cesar Santos Melo, CRM 11799, endereço eletrônico 

melo73@uol.com.br, o qual já aceitou o encargo, quando previamente contatado por este juízo,

indicando datas e horários agendados para atendimento do mutirão. 
 

 
 

                   Arbitro honorários pericias de R$ 250,00 a serem pagos pela seguradora, conforme

convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, assim como, pela natural inversão do ônus

da prova, visto que se tratam de autores hipossuficientes técnica e financeiramente. Intime-se a

seguradora para depositar em juízo o valor da perícia em 10 dias, vinculando os pagamentos aos

processos respectivos.
 

 
 

                   Intimem-se as partes, por seus advogados, para terem ciência da data designada

abaixo, podendo ainda indicar nos autos seu assistente técnico, se assim entender, e apresentá-

lo no dia da perícia.
 

 
 

                   Intimem-se pessoalmente os autores-periciandos para comparecerem na data

designada para sua perícia, dispensando-se novas diligências caso não sejam encontrados nos

endereços fornecidos nos autos.
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                   Revoguem-se os despachos em contrário. Intime-se para réplica se houver

pendências.   
 

                  
 

1-Processo n. 9476-53.2017
 

Autor: Allan Teodozio Silva
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 13:00
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

2-Processo n. 9506-88.2017
 

Autor: Genival Ferreira de Carvalho
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 13:15
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

3-Processo n. 1206-69.2019
 

Autor: Josivaldo Alves da Silva
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 13:30
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

4-Processo n. 2004-93.2020
 

Autor: Raniere da Silva Melo
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 13:45
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Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

5-Processo n. 5330-95.2019
 

Autor: Diogo Henrique Barros Bertoldo
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 14:00
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

6-Processo n. 20640-89.2020.8.17.2001
 

Autor: Erilton Rener Silva Araujo
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 14:15
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

7-Processo n. 5070-86.2017
 

Autor: Carlos Alexandre Silva
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 14:30
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

 
 

8-Processo n. 2781-15.2019
 

Autor: João Ferreira de Morais
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 14:45
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru

Num. 108104809 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA MAGDALA SETTE DE BARROS - 16/06/2022 12:02:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22061612024259400000105708855
Número do documento: 22061612024259400000105708855



 
 

9-Processo n. 6796-27.2019
 

Autor: Mayara de Freitas da Silva
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 15:00
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

10-Processo n. 6645-95.2018
 

Autor: Leonardo Luiz da Silva
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 15:15
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

11-Processo n. 8084-10.2019
 

Autor: Maria Juracir da Silva
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 15:30
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

12-Processo n. 2241-30.2020
 

Autor: Victor Gabriel da Silva
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 15:45
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

13-Processo n. 112-18.2021
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Autor: José Kassio Gonçalves de Lima
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 16:00
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

 
 

14- Processo n. 5238-20.2019
 

Autor: Fabio Henrique de Oliveira Cordeiro
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 16:15
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

15- Processo n. 2788-07.2019
 

Autor: Ricardo Bezerra Teixeira
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 16:30
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

16- Processo n. 1816-37.2019
 

Autor: Ivo Francisco de Lira
 

Data da perícia: 12 de agosto de 2022
 

Horário: 16:45
 

Endereço:  Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru
 

 
 

                   Caruaru, 16 de junho de 2022.
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                            Maria Magdala Sette de Barros
 

                                                    Juíza de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837   
 
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, por me haver sido requerido, que encaminhei a

cópia do ato jurisdicional retro ao Perito nomeado, via email funcional, conforme

documento de comprovação em anexo. O certificado é verdade. Dou fé. 
 
 
 

CARUARU, 21 de junho de 2022.
 

THIAGO BERNARDO BARBOSA 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE ATO JUDICIAL - Autor(a) -  Perícia designada
 

"Data: 12/08/2022 às 16:30" 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Ato Judicial de ID 108104809, conforme segue transcrito abaixo:
 
"DESPACHO Trata-se de pedido de indenização pelo seguro Dpvat, em que há necessidade de designação de perícia

para verificação das lesões alegadas. A perícia será realizada no consultório do profissional nomeado, para evitar

aglomerações na sede do Fórum. Este juízo nomeia o profissional Alexandre Cesar Santos Melo, CRM 11799, endereço

eletrônico melo73@uol.com.br, o qual já aceitou o encargo, quando previamente contatado por este juízo, indicando

datas e horários agendados para atendimento do mutirão. Arbitro honorários pericias de R$ 250,00 a serem pagos pela

seguradora, conforme convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, assim como, pela natural inversão do ônus

da prova, visto que se tratam de autores hipossuficientes técnica e financeiramente. Intime-se a seguradora para

depositar em juízo o valor da perícia em 10 dias, vinculando os pagamentos aos processos respectivos. Intimem-se as

partes, por seus advogados, para terem ciência da data designada abaixo, podendo ainda indicar nos autos seu

assistente técnico, se assim entender, e apresentá-lo no dia da perícia. Intimem-se pessoalmente os autores-

periciandos para comparecerem na data designada para sua perícia, dispensando-se novas diligências caso não sejam

encontrados nos endereços fornecidos nos autos. Revoguem-se os despachos em contrário. Intime-se para réplica se

houver pendências. (...) 14- Processo n. 5238-20.2019 Autor: Fabio Henrique de Oliveira Cordeiro Data da perícia:
12 de agosto de 2022 Horário: 16:15 Endereço: Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru"
 

CARUARU, 21 de junho de 2022.
 

THIAGO BERNARDO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE ATO JUDICIAL - Demandado(a) -  prazo: 10 dias (efetuar o PGTO dos Honorários)
 

Perícia designada
 

"Data: 12/08/2022 às 16:30" 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Ato Judicial de ID 108104809, conforme segue transcrito abaixo:
 
"DESPACHO Trata-se de pedido de indenização pelo seguro Dpvat, em que há necessidade de designação de perícia

para verificação das lesões alegadas. A perícia será realizada no consultório do profissional nomeado, para evitar

aglomerações na sede do Fórum. Este juízo nomeia o profissional Alexandre Cesar Santos Melo, CRM 11799, endereço

eletrônico melo73@uol.com.br, o qual já aceitou o encargo, quando previamente contatado por este juízo, indicando

datas e horários agendados para atendimento do mutirão. Arbitro honorários pericias de R$ 250,00 a serem pagos pela

seguradora, conforme convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, assim como, pela natural inversão do ônus

da prova, visto que se tratam de autores hipossuficientes técnica e financeiramente. Intime-se a seguradora para

depositar em juízo o valor da perícia em 10 dias, vinculando os pagamentos aos processos respectivos. Intimem-se as

partes, por seus advogados, para terem ciência da data designada abaixo, podendo ainda indicar nos autos seu

assistente técnico, se assim entender, e apresentá-lo no dia da perícia. Intimem-se pessoalmente os autores-

periciandos para comparecerem na data designada para sua perícia, dispensando-se novas diligências caso não sejam

encontrados nos endereços fornecidos nos autos. Revoguem-se os despachos em contrário. Intime-se para réplica se

houver pendências. (...) 14- Processo n. 5238-20.2019 Autor: Fabio Henrique de Oliveira Cordeiro Data da perícia:
12 de agosto de 2022 Horário: 16:15 Endereço: Rua Ibicuí, n.15, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru"
 

CARUARU, 21 de junho de 2022.
 

THIAGO BERNARDO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2644652- C3/ 2019-05100/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

 

PROCESSO: 00052382020198172480

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 
do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CARUARU, 5 de julho de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 24/06/2022 - Hora: 12:02:33 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 13720.371791 1 90550000025000

2717 / 839299

24/06/2022 040005100042206244 DJ 24/06/2022

CR 250,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000137203717-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 13720.371791 1 90550000025000

2717 / 839299

040005100042206244 250,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000137203717-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

CARUARU - 03A VARA CIVEL

0051

FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DOJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01561379

00052382020198172480

040005100042206244

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01561379 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO

0400051

100052382020198172480

CARUARU - 03A VARA CIVELVARA:

040005100042206244

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

23/07/2022

23/07/2022

 00.360.305/0001-04

COMARCA: CARUARU

COMARCA: CARUARU
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0

30/06/2022 0 ESTADUAL

30/06/2022 040005100042206244 00052382020198172480

PE/Caruaru Vara Cível RÉU 250,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO FISÍCA 08038306457

63B466B7D345AB1E

10498.39291 94000.100043 13720.371791 1 90550000025000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837   
 
3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que por equívoco desta diretoria foi

designada audiência de instrução nos presentes autos, quando na realidade a perícia será

realizada no consultório do profissional nomeado, em virtude deste fato procedo ao

cancelamento da audiência designada no sistema. O certificado é verdade. Dou fé. 
 
 
 

 CARUARU, 3 de agosto de 2022.
 

  
 

 TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA
 

Diretoria Cível Regional do Agreste
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
 

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400
 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480
 
AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 

Tendo em vista que a perícia foi realizada, intimem-se as partes para se manifestarem e venham-me

conclusos para sentença.
 

Como o ato foi realizado, autorizo o levantamento do valor da perícia.
 

Expeça-se alvará.
 
 

Caruaru, 28 de setembro de 2022.
 

 
 

Maria Magdala Sette de Barros
 

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 

 AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837
   

3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0005238-20.2019.8.17.2480 

AUTOR: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE RÉ
 
 
 

             Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da

Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID

n.° 116031779, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Tendo em vista que a perícia foi realizada, intimem-se as partes para se manifestarem 

e venham-me conclusos para sentença. Como o ato foi realizado, autorizo o levantamento do

valor da perícia. Expeça-se alvará. Caruaru, 28 de setembro de 2022. Maria Magdala Sette

de Barros Juíza de Direito "
 

CARUARU, 17 de outubro de 2022.
 

MARIANA SAMPAIO BARBOSA TENORIO VILACA 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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